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1. NOTA INTRODUTÓRIA 
 

 

O ano de 2022, apesar de ainda ter sido sentida alguma instabilidade no 1º semestre, resultante 

da Pandemia e do clima de Guerra, foi um ano de completo regresso à normalidade, no que diz respeito 

ao desenrolar das operações da LIPOR, permitindo prosseguir a visão definida para os próximos anos  

- “Queremos estar no mercado global e criar tendências para o futuro sustentável” -, onde uma das 

partes essenciais para a atingir passa pelo envolvimento dos seus Stakeholders, nomeadamente, os 

fornecedores. 

Agir de uma forma eficaz, encontrar soluções alternativas para os diferentes tipos de questões, 

ajudar a enfrentar novos desafios e mudar o paradigma das relações entre “Clientes e Fornecedores”, 

é uma preocupação constante da LIPOR enquanto Organização de Referência e Excelência. Para a 

LIPOR, os seus fornecedores são um eixo fundamental da Organização e exercem um papel 

preponderante quando o lema é a Sustentabilidade. Deste modo, a LIPOR procura trabalhar com 

entidades de referência nos diversos setores de atividade, de forma a garantir que os elevados níveis 

de exigência são atingidos. 

O futuro sustentável passa, irremediavelmente, pelo investimento e desenvolvimento de 

compras circulares que permitam reduzir, não só os recursos que são consumidos, mas também tratar 

o resíduo como um recurso que poderá voltar a ser introduzido na cadeia de produção e obter uma 

segunda vida gerando valor. 

Para tal, a realização da Avaliação de Fornecedores, é uma ferramenta que permite analisar a 

qualidade dos serviços/fornecimentos prestados, possibilitando a realização de uma reflexão global 

das empresas com maior impacto no desenvolvimento da atividade da organização, e permitindo 

identificar sugestões de melhoria que consistam em tornar as prestações de serviço/fornecimento mais 

eficazes ou identificar fornecedores que não estejam a corresponder às expectativas, levando à sua 

reprovação.  

Deste modo, a LIPOR procura orientar as empresas para a qualidade que pretende, agregada 

a uma simbiose com os propósitos da organização, sensibilizando para as questões de economia 

circular e implementação de critérios circulares, sendo a colaboração destas entidades crucial para 

que as compras sejam cada vez mais circulares. 

Contudo, a avaliação de fornecedores tem um propósito maior do que avaliar se o fornecedor 

corresponde ao que lhe é solicitado no âmbito do seu fornecimento/prestação de serviço. A entidade 

acaba por ser avaliada noutras vertentes de extrema importância para a LIPOR, como a 

responsabilidade social, procurando que os stakeholders com quem trabalha cumpram sempre com o 

definido pela norma SA8000. 

Assim, a avaliação de fornecedores revela-se uma ferramenta crucial para uma filosofia de 

melhoria contínua, fomentando o crescimento e o nível de excelência das organizações.  
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2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO 
 

Para realizar a avaliação referente ao 2.º semestre de 2022 a seleção de fornecedores baseou-se 

na análise dos seguintes parâmetros:  

• Fornecedores cujos fornecimentos e/ou serviços prestados se realizaram entre 01 de julho de 

2022 a 31 de dezembro de 2022; 

• Frequência de fornecimentos e/ou serviços prestados (n.º de documentos associados ser maior 

ou igual a 5 documentos de faturação); 

• Volume de faturação (superior a 10.000 € sem IVA); 

• Fornecedores que foram alvo de sugestões de melhoria; 

• Fornecedores que através da análise da matriz de risco, foram considerados de 

“Estrangulamento” ou “Estratégicos” para a LIPOR; 

• Fornecedores Energeticamente Relevantes para atividade da organização. 

Considerando os resultados de avaliações anteriores e numa filosofia de melhoria contínua utilizou-

se a seguinte grelha de avaliação de fornecedores: 

 - Aprovado de 100% a 86%; 

 - Sugestões de melhoria de 85% a 71%; 

 - Reprovado de 70% a 0%. 

Tendo em conta os critérios acima identificados avaliaram-se, no período em análise, 160 

fornecedores o que corresponde a 31,01% da globalidade dos fornecedores que durante o período 

prestaram serviços ou fornecimentos à LIPOR. Neste período de avaliação verificou-se um 

crescimento do número de fornecedores alvo de avaliação, traduzindo-se num aumento em 24 

entidades face ao semestre anterior. Quanto ao número de entidades reprovadas, este apresentou 

uma tendência positiva face ao período anterior, verificando-se um decréscimo de 2 entidades, 

passando apenas a existir 2 entidades reprovadas.  

Em seguida, apresentam-se pormenorizadamente os resultados obtidos, sendo possível 

aceder à listagem de fornecedores avaliados e pontuação obtida através do seguinte endereço 

eletrónico https://apps.lipor.pt/ords/f?p=600:101:701171167736991: 

 

 

 

  

 
 
 
 
 
 

https://apps.lipor.pt/ords/f?p=600:101:701171167736991:
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3. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DE FORNECEDORES 
 
 
3.1. ANÁLISE DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DE FORNECEDORES POR CATEGORIA 
 
 

Avaliação por Categoria de Fornecedor 
 

Categoria 1.º Semestre_2022 2.º Semestre_2022 Média por Categoria 

Empreitadas-Obra 85,50% 85,50% 85,50% 

Produto-Fornecimento de Bens 94,48% 92,30% 93,39% 

Serviço-Suporte Atividade/Exploração/Fiscalização 87,31% 91,88% 89,60% 

Serviço-Geral na Lipor 93,54% 96,24% 94,89% 

Serviço-Geral no Exterior 93,59% 95,87% 94,73% 

Serviço Análises 92,00% 93,00% 92,50% 

Média 91,07% 92,47% 
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Comparando o 1º Semestre de 2022 com o 2º semestre de 2022, verifica-se que o grau de  

satisfação do “cliente interno” sofreu algumas oscilações, como se pode comprovar quando analisadas 

as diferentes categorias que podem ser atribuídas ao fornecedor. Estas oscilações ilustram um 

aumento de satisfação na maioria das categorias.  

Quando analisadas individualmente, conclui-se que ocorreu uma diminuição apenas numa 

categoria - “Produto-Fornecimento de Bens” de 2,18 pontos percentuais, mantendo-se o grau de 

satisfação na categoria “Empreitadas-Obra”. 

Nas restantes categorias as variações foram positivas. O aumento de satisfação nas categorias 

“Serviço-Geral na Lipor” e “Serviço-Geral no Exterior” foi muito semelhante, sendo que na primeira o 

aumento foi de 2,7 pontos percentuais , enquanto que na segunda foi de 2,28 pontos percentuais. A 

categoria “Serviço-Suporte Atividade/Expploração/Fiscalização” foi onde se verificou o crescimento 

mais acentuado, de 4,57 pontos percentuais, sendo que na categoria “Serviço Análises” a subida foi 

mais ténue, tendo aumentado apenas 1 ponto percentual.  

Relativamente aos fornecedores alvo de recomendações de melhoria, estes fixaram-se em 23, 

o que, comparativamente com o semestre anterior, significa que houve menos 9 entidades com esta 

classificação. É de salientar, que dos fornecedores alvo de recomendação de melhoria, 12 têm uma 

pontuação entre 84% e 85%, ficando muito perto da aprovação, demonstrativo do elevado grau de 

exigência da LIPOR na avaliação dos seus fornecedores. 

Para concluir, 2 fornecedores foram reprovados, verificando-se uma melhoria em relação ao 

período transato.  

Destacamos que a Empreitada de Construção que uma destas entidades estava a realizar, ao 

abrigo de um Concurso Público, já se encontra concluída, e, portanto, a LIPOR já não estabelece 

relação contratual com a mesma. No entanto, para suprir a necessidade de prestação de serviços 

similares, uma vez que não pode ocorrer restrição à concorrência, é impossível limitar a participação 

desta entidade em futuros concursos. Deste modo, a solução passa por redigir Peças de Procedimento 

mais exigentes para que, em futuros procedimentos, não existam valores de grau de insatisfação tão 

elevados. 

O segundo caso é de uma entidade que já tem vindo a ser reprovada nas últimas avaliações, 

no entanto, o seu contrato com a LIPOR terminou apenas no mês de abril de 2023.  
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3.1.1 ANÁLISE AO NÚMERO DE FORNECEDORES AVALIADOS 
 
 

Número de Fornecedores Avaliados por Categoria 

Categoria 
1.º 

Semestre_2022 
Categoria 

2.º 
Semestre_2022 

Empreitadas-Obra 4 Empreitadas-Obra 4 

Produto-Fornecimento de Bens 46 Produto-Fornecimento de Bens 46 

Serviço-Suporte 
Atividade/Exploração/Fiscalização 

13 
Serviço-Suporte 

Atividade/Exploração/Fiscalização 
12 

Serviço-Geral na Lipor 25 Serviço-Geral na Lipor 34 

Serviço-Geral no Exterior 44 Serviço-Geral no Exterior 60 

Serviço-Analises 4 Serviço-Analises 4 

Total 136 Total 160 

 

 
Ao analisar os resultados deste semestre verifica-se um aumento de 24 entidades avaliadas, 

sendo que a categoria com o aumento mais acentuado é a categoria “Serviço-Geral na Exterior” com 

mais 16 entidades. Nas categorias “Serviço-Suporte Atividade/Exploração/Fiscalização” e “Serviço-

Geral na Lipor”, apesar de terem apresentado, igualmente, uma tendência crescente, esta foi menos 

significativa, sendo o aumento de 1 e 9 entidades, respetivamente. Nas restantes categorias o número 

de entidades avaliadas manteve-se igual ao semestre anterior.  
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A percentagem de fornecedores avaliados por categoria alterou a tendência que se tinha vindo 

a verificar no semestre anterior, em que a categoria “Serviço-Geral no Exterior”, com 37,50% passou 

a ser a categoria com maior representação, enquanto a categoria “Produto-Fornecimento de Bens” 

passou a ser a segunda com 28,75%. Já a categoria de “Serviço - Geral na Lipor” confirmou a 

tendência verificada no semestre anterior mantendo-se como a terceira categoria com maior 

percentagem, 21,25%. Analisando os últimos relatórios conclui-se que as categorias com maior peso 

na avaliação têm sido, constantemente, as três referenciadas neste relatório, demonstrando, assim, 

ser as categorias com as quais a LIPOR contratualiza com maior frequência.  
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3.2. ANÁLISE DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DE FORNECEDORES POR CRITÉRIO 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

0,00%

20,00%

40,00%

60,00%

80,00%

100,00%
93,09% 92,13% 100,00% 84,75% 81,95%

100,00% 100,00%
93,13%

95,25% 88,44%
100,00%

95,87%
99,00% 100,00% 100,00%

96,…

Média pontuação 1.º Sem_2022 (%) Média pontuação 2.º Sem_2022 (%)

Critério 
Média pontuação 
1.º Sem_2022 (%) 

Média pontuação 
2.º Sem_2022 (%) 

 entre o 1.º semestre de 2022 e o 
2.º de 2022 

Prestação Serviço/bens 93,09% 95,25% 2,16% 
 

Procedimento Compra 92,13% 88,44% -3,69% 
 

Procedimento de Gestão QASRS 100,00% 100,00% 0,00% 
 

Procedimento Gestão de Entrada 84,75% 95,87% 11,12% 
 

Ausência de ocorrências para o 
Procedimento de Ambiente 

81,95% 99,00% 17,05% 
 

EPI'S 100,00% 100,00% 0,00% 
 

Desempenho Energético 100,00% 100,00% 0,00% 
 

Média Total 93,13% 96,94% 3,81% 
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O fornecedor, dependendo da categoria em que está inserido, é avaliado em diferentes critérios 

de acordo com a atividade que desenvolve. Existem, no entanto, dois parâmetros em que todas as 

entidades são avaliadas, nomeadamente, “Prestação Serviço/Bens” onde se avalia se o Serviço/Bem 

decorreu mediante o expectável e “Procedimento de Compra”, onde avaliamos se a faturação está de 

acordo com as normas internas. De salientar que o aumento da receção de faturas via EDI, decorrente 

de imposição legal (Decreto-Lei n.º 104- A/2021, de 27 de novembro), permitiu, na sequência do 

semestre anterior, continuar a reforçar o projeto de digitalização e, consequentemente, a redução do 

consumo de papel. 

Após análise destes critérios, verificou-se que ocorreu um aumento de 2,16 pontos percentuais, 

na “Prestação Serviço/Bens”, sendo que o “Procedimento de Compra” apresentou, à semelhança do 

semestre anterior, uma diminuição de 3,69 pontos percentuais, representado o critério com menor 

pontuação. 

Relativamente ao “Procedimento de Gestão QASRS”, é avaliada a existência de ocorrências 

relacionadas com a responsabilidade social, nos serviços decorridos na LIPOR e nas auditorias de 

terceira parte. Neste semestre não se verificou nenhuma variação. 

No “Procedimento de Gestão de Entrada”, é avaliado se os documentos necessários para entrar 

nas instalações da LIPOR são entregues em tempo útil. Neste semestre obteve-se um valor de 95,87%, 

refletindo um aumento de 11,12 pontos percentuais. 

Existem entidades que, devido à sua atividade, são avaliadas quanto ao seu comportamento e 

impacto ambiental. Este critério foi o que apresentou uma oscilação mais acentuada face ao semestre 

passado, verificando-se um aumento de 17,05 pontos percentuais. 

Outras entidades, resultante da especificidade e risco das atividades que desenvolvem, são 

também avaliadas quanto aos Equipamentos de Proteção Individual, sendo que no 2º semestre de 

2022, tal como no anterior, não foi verificada nenhuma variação, o que significa que as entidades estão 

a cumprir a sua utilização sempre que exigido. 

Resultante da certificação energética atribuída à LIPOR, o desempenho nesta área passou a 

ser um critério de avaliação para as entidades que tenham um impacto energético significativo nas 

atividades realizadas. Neste semestre não foram registadas ocorrências. 

Concluindo, verificamos que a avaliação média do desempenho de fornecedores é de 96,94%, 

o que se traduz num aumento de 3,81 pontos percentuais face à avaliação média do semestre 

passado.  

  
 
 
 
 

 

 



Mod.312.00 Revisão: 0   Página 11 de 16 

Este documento é válido somente na sua versão eletrónica publicada na Intranet da Qualidade (Gestão Documental). Caso esteja a lê-

lo em papel, deve assegurar-se que a versão de que dispõe corresponde à disponível na mesma. 

 3.3. ANÁLISE DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DE FORNECEDORES – EVOLUÇÃO 

 

Desempenho da Avaliação de Fornecedores 

Objetivo 2022 1.º Semestre_2022 2.º Semestre_2022 

90% 93,00% 94,29% 

  

 

 

 

 

 

Neste semestre o desempenho global sofreu uma alteração quando comparado com o 

semestre anterior, subindo 1,29 pontos percentuais, situando-se neste momento nos 94,29%. Para tal 

resultado contribuíram os aumentos verificados nos critérios de avaliação, uma vez que vários desses 

critérios obtiveram uma melhoria na sua avaliação quando comparado com o semestre anterior.  
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3. 4. LISTAGEM E CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES AVALIADOS NO 2.º SEMESTRE DE 
2022 
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4. CONCLUSÕES 
 

Após o apuramento dos resultados da avaliação do desempenho de fornecedores da LIPOR, 

podemos concluir que estes sofreram uma subida face aos períodos anteriores, tendo-se verificado 

um aumento de, aproximadamente, 1 ponto percentual. Neste semestre, o número de fornecedores 

avaliados aumentou em 24 entidades, comparativamente com o semestre anterior.  

A ponderação global atingiu uma avaliação global de 94,29% no 2.º semestre de 2022. O que 

contribuiu para este valor foram os aumentos verificados nos critérios de avaliação, o que acaba por 

se refletir, naturalmente, na pontuação final. O facto das suas pontuações terem sido superiores às 

verificadas no semestre anterior, refletiu-se num aumento da pontuação global. 

De referir que este valor foi apurado tendo por base a análise de 160 fornecedores, num 

universo de 516, que durante o 2.º semestre de 2022 operaram e transacionaram com a Lipor, quer a 

nível de serviço, quer a nível de produto. 

É de salientar que, nesta avaliação, 23 fornecedores serão alvo de recomendações de melhoria 

e 2 foram reprovados, pelo que, no seguimento da emissão deste relatório, será definido, juntamente 

com os responsáveis das áreas, as respetivas ações que serão posteriormente comunicadas aos 

fornecedores em causa.  

Comparativamente com a avaliação anterior, ocorreu uma diminuição de 9 fornecedores com 

recomendações de melhoria, sendo que posteriormente irão ser analisados, em conjunto com as áreas 

técnicas, eventuais sugestões de melhoria a serem enviadas.  

Destacamos que a Empreitada de Construção que uma destas entidades estava a realizar, ao 

abrigo de um Concurso Público, já se encontra concluída, e, portanto, a LIPOR já não estabelece 

relação contratual com a mesma. No entanto, para suprir a necessidade de prestação de serviços 

similares, uma vez que não pode ocorrer restrição à concorrência, é impossível limitar a participação 

desta entidade em futuros concursos. Deste modo, a solução passa por redigir Peças de Procedimento 

mais exigentes para que, em futuros procedimentos, não existam valores de grau de insatisfação tão 

elevados. 

O segundo caso é de uma entidade que já tem vindo a ser reprovada nas últimas avaliações, 

no entanto, o seu contrato com a LIPOR terminou apenas no mês de abril de 2023.  

Relativamente ao caso concreto do “Procedimento Compra”, é de salientar que no 2º semestre 

de 2022 houve uma intensificação dos fornecedores emissores de faturas via EDI o que, tratando-se 

de uma fase inicial de adaptação, acarretou algumas não conformidades nas faturas que se refletiram 

na avaliação atribuída a este critério (diminuição de 3,69 pontos percentuais).  

Em termos globais, a pontuação deste semestre foi ligeiramente melhor relativamente ao 

semestre anterior, situando-se agora nos 94,29%, significando que na globalidade as áreas estão mais 

satisfeitas com os serviços prestados pelos fornecedores com quem contratualizam. 


